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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 53500.029702/2016-76

Interessado: Gerência de Infraestrutura, Serviços e Segurança Ins tucional, Conforto Ambiental
Tecnologia em Despoluição Ambiental Ltda

  

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CONFORTO AMBIENTAL TECNOLOGIA
EM DESPOLUIÇÃO AMBIENTAL LTDA. inscrita no CNPJ: 01.183.525/0001-72, situada na Rua Teófilo
Otoni, 52 - grupo 1.206 - Centro, Rio de Janeiro CEP: 200090-070, executa serviços especializados para
a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-ANATEL, CNPJ: 02.030.715/0001-12, localizado no
Setor de Autarquias Sul , Quadra 06 Blocos C,E,F,H BRASÍLIA - DF executa com eficiência e de acordo
com normas técnicas aplicáveis e cláusulas contratuais do Contrato AFIS Nº 088/2016, conforme
especificado abaixo.

1. Objeto: Serviço de limpeza e higienização robo zada por escovação mecânica a seco das redes
de dutos de circulação de ar do sistema de clima zação central e monitoramento da qualidade
do ar ambiente do complexo Sede da Anatel.

2. Valor global  do contrato: R$ 189.651,84 (cento e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e
um reais e oitenta e quatro centavos).

3. Vigência: 29/11/2016 até 28/11/2018

4. Responsáveis Técnicos: Engenheiro Mecânico o Sr. Diogo Rodrigo Pelles, registrado no –
CREA DF sob o nº 17999/D-DF , Engenheira químico o Sr. Acacio Antonio dos Santos
Rodrigues, registrado – CREA – RJ sob o nº. 881058948/D-RJ e do Engenheiro Eletricista/ o Sr.
Eduardo Dolabela Cabral, registrada no CREA MG  sob o nº.89811/ D-MG.

5. Discriminação dos Serviços Executados

a. Serviços de limpeza e higienização da rede de dutos: Limpeza de 16.676 m de dutos;

b. Limpeza mecânica a seco das superfícies internas dos dutos;

c. Limpeza das tomadas de ar exterior;

d. Limpeza de todos os acessórios da rede de dutos, incluindo deflectores, registros, grelhas,
difusores e outros;

e. Sanitização da rede de dutos se forem detectados níveis inaceitáveis de contaminação;

f. Emissão de laudo de avaliação da qualidade do ar por semestre com 60 pontos de coleta.

Atestamos ainda, que a referida empresa vem cumprindo fielmente com todas as
cláusulas contratuais, nada constando em nossos arquivos até a presente data que possa vir em



desabono de sua capacidade técnica e eficiência comercial.

O presente documento segue assinado pelo gestor do contrato e pelo agente
fiscalizador do contrato.

Documento assinado eletronicamente por Mairan Thales Macedo, Gerente de Infraestrutura,
Serviços e Segurança Institucional, em 08/11/2017, às 09:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em
http://www.anatel.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2080295 e o código
CRC D8944D45.

Referência: Processo nº 53500.029702/2016-76 SEI nº 2080295
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